LEI Nº 2.589, DE 14 DE SETEMBRO DE 2005

Dispõe sobre a concessão de reajuste aos servidores públicos municipais de Timóteo e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º – A contar de 1º de julho de 2005, os vencimentos e proventos dos servidores públicos municipais de Timóteo, ativos e inativos, ficam acrescidos do reajuste correspondente a 6% (seis por cento) incidentes sobre os vencimentos e proventos do mês de junho de 2005.

Art. 2 º – Aplicam-se as disposições desta Lei aos servidores do Executivo Municipal, ocupantes de cargos comissionados e aos contratados por tempo determinado.

Art. 3º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo  seus efeitos a 1º de julho de 2005.

Timóteo, 14 de setembro de 2005; 41º Ano de

                                                       Emancipação Político-Administrativa.

                                                                 Geraldo Nascimento de Oliveira

                                                                       Prefeito Municipal

